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Emenda 41/2021 e suas alterações 

 
Regras de aposentadorias e pensões alteradas pela 
Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 
2019 e Emenda à Lei Orgânica do Município de São 

Paulo de no 41, de 18 de novembro de 2021. 
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“Art. 101-A. Os servidores vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município serão aposentados com as idades mínimas previstas para os servidores vinculados ao 
Regime Próprio de Previdência Social da União no inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, com a redação da Emenda à Constituição Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
observada a redução de idade mínima para os ocupantes de cargo de professor de que trata o § 5º do art. 40 da Constituição Federal e os demais requisitos e critérios estabelecidos nesta 
Emenda à Lei Orgânica.” (NR) 

 
“Art. 36. Até que entre em vigor lei que equacione o déficit financeiro e atuarial de que trata o § 1º do art. 9º da Emenda à Constituição Federal nº 103, de 2019, o RPPS do Município de São 
Paulo fica reorganizado e financiado, mediante a segregação em dois planos de custeio, sendo um fundo de repartição simples e outro de capitalização. 

 

... 
 

§ 4º Fica criado o Fundo Financeiro – FUNFIN, que detém a responsabilidade de gerir os recursos a este vinculados, para o custeio dos benefícios previdenciários aos segurados vinculados ao 
RPPS, e seus dependentes, que, cumulativamente: 
I - tenham sido admitidos como servidores efetivos no Município de São Paulo até 27 de dezembro de 2018; 
II - tenham nascido após 31 de dezembro de 1953; e 
III - que não tenham aderido à previdência complementar. 
§ 5º O FUNFIN é financiado, por Repartição Simples, pelas contribuições a serem pagas pela Administração Municipal Direta, Autarquias, Fundações, pela Câmara Municipal e pelo Tribunal de 
Contas do Município, e pelos respectivos servidores ativos, aposentados e pensionistas, sem objetivo de acumulação de recursos, sendo o seu Plano de Custeio e de Benefícios calculados 
atuarialmente. 

 

... 
 

§ 9º O FUNPREV é financiado pelo regime de capitalização, pelas contribuições a serem pagas pela Administração Direta, Autarquias, Fundações, TCM/SP, CMSP e respectivos servidores 
ativos, aposentados e pensionistas, e tem o objetivo de acumulação dos recursos necessários e suficientes para o custeio do correspondente plano de benefícios, calculado atuarialmente. 

 

§ 10. As eventuais insuficiências financeiras do FUNPREV serão de responsabilidade dos Poderes Executivo e Legislativo, rateados proporcionalmente na razão dos beneficiários originados 
de cada Poder e de cada órgão da Administração Direta e entidade da Administração Indireta. 

 

§ 11. O FUNPREV tem como fontes de financiamento: 
 

§ 12. As aplicações e investimentos efetuados com os recursos dos fundos de finalidade previdenciária submeter-se-ão aos princípios da segurança, rentabilidade, liquidez e economicidade, 
em observância à legislação normativa geral que dispõe sobre as aplicações dos recursos dos RPPS, em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Política de Investimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm
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DIREITO ADQUIRIDO 

É aquele conquistado antes da mudança da lei, no qual os requisitos para a 
aquisição do direito foram preenchidos, mas, por discricionariedade ainda não foi 
exercido. Nessa senda, o servidor tem o direito adquirido de aposentar-se de 
acordo com as regras vigentes ao tempo da implementação de todos os 
requisitos. 

A concessão de aposentadoria ao segurado do RPPS dos servidores do Município 
de São Paulo, bem como de pensão por morte a seus dependentes, será 
assegurada, a qualquer tempo pelas regras anteriores, desde que cumpridos os 
respectivos requisitos legais até 18 de março de 2022, data de entrada em vigor 
da Emenda no 41 à Lei Orgânica do Município de São Paulo. 



 

 

 
 
 

QUEM ESTÁ EM ABONO PERMANÊNCIA 
VAI PODER SE APOSENTAR PELA REGRA 
NA QUAL SOLICITOU O ABONO? 

 
 

 
Sim, se o servidor já possuía todos os requisitos para se 

aposentar até 18/03/2022, mesmo que não tenha solicitado o 
Abono de Permanência, pode se aposentar pelas regras 
anteriores. 
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QUEM NÃO CUMPRIU OS REQUISITOS ATÉ 18/03/2022 IRÁ 
SE APOSENTAR PELAS NOVAS REGRAS 
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APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE 
PARA O TRABALHO 
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APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
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APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
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REGRAS DE TRANSIÇÃO 
 
 

 
Os servidores filiados ao RPPS do Município de São Paulo, que tenham 
ingressado no serviço público até 18/03/2022, poderão optar por duas 
Regras de Transição para obter a aposentadoria. 



APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
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APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
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TABELA DE CONTAGEM DE PONTOS 
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APOSENTADORIA ESPECIAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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Salário Mínimo = 1.212,00 

 

CONTRIBUIÇÕES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
 
 

Contribuição será sobre o que superar o SALÁRIO MÍNIMO 
 

 

Os aposentados e os pensionistas contribuirão com 14% 
(quatorze por cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de 

aposentadorias e pensões que supere o salário mínimo nacional. 
                                                                                     

 
EXEMPLO DE VALORES DE $ PROVENTOS E $ CONTRIBUIÇÃO = 2000,00 - 1212,00 = 788 -14% = 110,32 

 
 
 
 



TCMSP/SA/CRH – Emenda 41 e suas alterações. 15 

 

 

 
 
 

ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PARA DOENÇAS GRAVES 
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FUNFIN 

RPPS 

FUNPREV 
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EXEMPLOS 
A B C 

 
✓ Ingresso do servidor em 18/11/1990 
✓ Com abono permanência 
✓ Nascido em 27/02/1956 

 
Este servidor passa a contribuir ao 

FUNFIN 

 
✓ Ingresso do servidor em 

03/02/1990 
✓ Com abono permanência 
✓ Nascido em 01/06/1952 

 
Este servidor passa a contribuir ao 

FUNPREV 

 
✓ Ingresso do servidor em 

03/02/2007 
✓ Nasceu em 09/07/1984 
✓ Não aderiu a previdência 

complementar 
 

Este servidor passa a contribuir ao 
FUNFIN 

 
Caso este servidor venha em algum 
momento aderir à PrevCom ele 
passará a contribuir ao FUNPREV 

https://portal.tcm.gov.br/Pagina/43638
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Artigo 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019 
 
 

É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou 
companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as 

pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos cumuláveis na forma 
do art. 37 da Constituição Federal. 
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Tribunal de Contas do Município de São Paulo 

Subsecretaria administrativa 
Coordenadoria de Recursos Humanos 

e-mail: recursoshumanos@tcm.sp.gov.br 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/iprem/noticias/index.php?p=327813
mailto:recursoshumanos@tcm.sp.gov.br

